
 

Rua Padre Agostinho Caballero Martin, 850 – São Raimundo  
Manaus – AM / CEP: 69027-020 

Tel.: 3303-xxxx 
www.cmm.am.gov.br 

 

DIRETORIA LEGISLATIVA 
SeATA 

LEGISLATURA 2021 A 2024 

APROVADA PELO PLENÁRIO EM 12/8/2024 

Reunião Ordinária do dia 7 de agosto de 2024 
Presidente: vereador Caio André Pinheiro de Oliveira  

Secretário-Geral: vereador João Carlos dos Santos Mello  

 

No dia sete de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e quinze 
minutos, realizou-se a sessão ordinária da Câmara Municipal de Manaus, no 
plenário Adriano Jorge, em sua sede própria, na rua Padre Agostinho Caballero 
Martin, n. 850, São Raimundo, nesta Capital, Estado do Amazonas, presidida pelo 
vereador Caio André Pinheiro de Oliveira, do União Brasil (União); secretariada 
pelo vereador João Carlos dos Santos Mello, do Republicanos. PRESENTES, 
ainda, os vereadores Allan Campelo da Silva e Yomara Jesuína Lins Rodrigues, do 
Podemos; Francisco Carpegiane Veras de Andrade, Raiff Matos Silva Vasconcelos 
e Marcel Alexandre da Silva, do Partido Liberal (PL); Cícero Custódio da Silva, do 
Partido dos Trabalhadores (PT); Diego Roberto Afonso, Éverton Assis dos Santos 
e Maria Jacqueline Coelho Pinheiro, do União Brasil (União); David Valente Reis, 
Gilmar de Oliveira Nascimento, Manoel Eduardo dos Santos Assis e Eduardo 
Assunção Alfaia, do Avante; Dione Carvalho dos Santos, Rosinaldo Ferreira da 
Silva e Alonso Oliveira de Souza, do Agir; Ivo Santos da Silva Neto, do Partido da 
Mulher Brasileira (PMB); Márcio José Maia Tavares e Roberto Sabino Rodrigues, 
do Republicanos; Jaildo de Oliveira Silva, do Partido Verde (PV); François Vieira 
da Silva Matos e Jander de Melo Lobato, do Partido Social Democrata (PSD); Luís 
Augusto Mitoso Júnior, Isaac Tayah, João Kennedy de Lima Marques e Robson 
da Silva Teixeira, do Movimento Democrático Brasileiro (MDB); Marcelo Augusto da 
Eira Corrêa, Carmem Glória Almeida Carratte e Elissandro Amorim Bessa, do 
Partido Socialista Brasileiro (PSB); Elan Martins de Alencar e Wallace Fernandes de 
Oliveira, do Democracia Cristã (DC); Rosivaldo Oliveira Cordovil, do Partido da 
Social Democracia Brasileira (PSDB); Rodrigo Guedes Oliveira de Araújo e 
Lissandro Breval Santiago, do Progressistas (PP); William Robert Lauschner, do 
Cidadania; e Thaysa Lippy Silva de Souza, do Partido da Renovação Democrática 
(PRD). JUSTIFICADA a ausência dos vereadores Daniel Amaral Vasconcelos, do 
Republicanos; e Joelson Sales Silva, do Avante, conforme os Memorandos n. 
036/2024 – GVDV e n. 026/2024 – GVJS; e Samuel da Costa Monteiro, do PSD. 
Havendo quórum regimental e invocando a proteção de Deus, o Presidente 
declarou aberta a reunião, e na sequência, o secretário, vereador João Carlos, leu 
a Ata da sessão ordinária do dia seis de agosto do ano em curso. O Presidente deu 
início à TRIBUNA POPULAR requerida por ele, para tratar sobre o Projeto de Lei 
Complementar n. 002/2024, de autoria do Executivo Municipal, referente ao 

programa “Manaus Sustentável”. Ato contínuo, deu boas-vindas aos presentes no 
plenário e chamou para tomar assento à Mesa os seguintes convidados: S. S.ª, o 
gerente sênior da International Finance Corporation no Brasil – IFC, Carlos Leria 
Pinto; S.S.ª, a líder do programa de Green Building – GB da IFC na América Latina e 
Caribe, Sílvia Solano; S.S.ª, o presidente da Associação das Empresas do Mercado 
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Imobiliário do Amazonas – Ademi-AM, Henrique Medina; S.S.ª, o presidente do 
Sindicato da Indústria da Construção Civil do Amazonas – Sinduscon - AM, Frank do 
Carmo Souza; e S.S.ª, o diretor-presidente do Instituto Municipal de Planejamento 
Urbano – Implurb, Carlos Alberto Valente Araújo, tendo registrado a presença do 
titular da Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação – Semef, 
Clécio da Cunha Freire, bem como, dos secretários e subsecretários, dando boas-
vindas a todos. Em seguida, falou sobre o objetivo e a visão do programa “Manaus 
Sustentável”, afirmando que dentre outras práticas responsáveis, o programa 
assegurava a utilização mais racional e eficiente de água e de energia com menor 
impacto ao meio ambiente e que a utilização dos benefícios estabelecidos na citada 
lei estava condicionada à comprovação da adoção de medidas de sustentabilidade 
por meio de certificações, devendo ser observado o atendimento dos requisitos 
estabelecidos. Concluindo, salientou que os benefícios previstos na legislação em 
questão se aplicavam a imóveis urbanos sustentáveis que atendiam à definição do 
artigo 6.º da Lei e que estivessem localizados em qualquer parte da área urbana ou 
de transição, conforme disposto na lei de perímetro urbano do município de Manaus. 
Após, concedeu a palavra aos convidados. Com a palavra, o diretor-presidente 
Carlos Alberto Valente saudou a todos e agradeceu, em nome do Presidente Caio 
André, pela oportunidade de apresentar à população o Projeto de Lei Complementar 
002/2024, de autoria do Executivo Municipal – que instituía o programa “Manaus 
Sustentável”. Na sequência, informou que a citada lei era fruto do trabalho integrado 
do Conselho Municipal de Gestão Estratégica – CMGE e do Instituto Municipal de 
Planejamento Urbano – Implurb, tendo parabenizado os vereadores e o Presidente 
da Casa, Caio André, pela aprovação da referida lei. Prosseguindo, discorreu sobre 
os parâmetros que visavam combater os grandes problemas causados pelos 
eventos climáticos extremos, perda da biodiversidade e contaminação do solo, da 
água e do ar, informando que o citado programa criaria incentivos para transformar 
os projetos habitacionais, tanto os novos quanto os antigos, em projetos 
sustentáveis e certificados com o selo de Certificação Verde, destacando, ainda, a 
geração de incentivos tributários e urbanísticos que seriam realizados com o apoio 
da International Finance Corporation – IFC. Finalizando, o convidado destacou os 
benefícios e o objetivo da legislação para a redução dos impactos climáticos na 
cidade de Manaus, tendo defendido, ainda, a continuidade do programa nas 
próximas legislaturas. O Presidente agradeceu ao convidado pela apresentação e 
registrou as presenças do titular da Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Gestão - Semad, Ebenezer Albuquerque Bezerra; do vice-
presidente do Conselho Municipal de Gestão Estratégia – CMGE, Alessandro 
Moreira; do subsecretário da Receita - Subrec, Armínio Adolfo de Pontes e Souza; e 
do titular da Secretaria Municipal de Habitação e Assuntos Fundiários – Semhaf, 
Jesus Alves, dando-lhes boas-vindas. Com a palavra, o presidente Henrique 
Medina saudou os presentes e falou sobre a parceria que o mercado imobiliário do 

estado do Amazonas tinha com a Câmara Municipal de Manaus e a Prefeitura de 
Manaus, ressaltando que as duas instituições não mediam esforços para ouvi-los e 
propor benefícios a fim de que o setor continuasse crescendo. O convidando 
destacou que, se no momento atual, o mercado imobiliário continuava crescendo e 
batendo recorde mês após mês era em razão do ambiente de negócio do setor com 
os governantes; de igual modo, a importância da instituição do “Manaus Sustentável” 
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e da parceria com a IFC. Por último, defendeu a regulamentação das Áreas de 
Preservação Permanente – APPs urbanas na cidade de Manaus. Com a palavra, o 
presidente Frank Souza cumprimentou a todos e enfatizou a importância da 
legislação, pontuando que esta traria incentivos às construções sustentáveis e 
contaria, ainda, com suporte técnico e acesso a linhas de financiamento pela IFC. 
Por fim, o convidado agradeceu aos parlamentares pela aprovação da citada Lei. 
Com a palavra, a senhora Sílvia Solano cumprimentou a todos, agradeceu pelo 
espaço e manifestou o seu contentamento por estar acompanhando a publicação da 
Lei, e agradeceu à Prefeitura de Manaus, pela parceria, bem como, à Câmara 
Municipal pela aprovação. Sequencialmente, fez uma breve apresentação, por meio 
de slide, do programa de “Transformação de Mercado de Construção Sustentável” 
da IFC, ressaltando que a instituição era membro do grupo Banco Mundial e 
promovia o desenvolvimento econômico e a melhoria da vida das pessoas ao aguçar 
o crescimento do setor privado nos países em desenvolvimento. Continuando, 
destacou a importância da construção de edifícios sustentáveis para a redução das 
emissões de dióxido em nível global, ressaltando que Manaus foi o primeiro 
município do Brasil a aprovar incentivos do GB com assistência técnica da IFC a ter 
uma legislação específica para incentivar as construções verdes e sustentáveis. 
Encerrando, falou sobre os tipos de incentivos e a respeito da promoção de 
certificações às construções sustentáveis. Com a palavra, o gerente sênior Carlos 
Leiria Pinto cumprimentou os presentes, falou da honra de participar da tribuna, e 

parabenizou a cidade de Manaus, os órgãos políticos e técnicos pela criação do 
programa “Manaus Sustentável”. O convidado explicou o motivo da cidade de 
Manaus ter sido escolhida para a implementação do programa que visava à 
preservação do meio ambiente, à mitigação de emissões de carbono no meio 
urbano, à promoção do desenvolvimento autossustentável, ao equilíbrio urbano e 
ambiental, e à melhoria da qualidade de vida da população, por meio do fomento a 
construções e obras sustentáveis. Finalizando, o convidado agradeceu aos 
envolvidos no processo, bem como, manifestado a sua alegria pela implementação 
da legislação na cidade de Manaus. Após, o Presidente ressaltou que a cidade de 
Manaus, por meio do esforço, tanto dos técnicos do Executivo Municipal quanto da 
iniciativa privada e da Câmara Municipal de Manaus tornaram realidade a Lei, que 
implementava o programa “Manaus Sustentável”, tendo destacado a importância da 
citada lei e a relevância desta para o meio ambiente e para a população manauara. 
Por último, parabenizou a todos os envolvidos na questão. Manifestaram-se na 
Tribuna Popular, os vereadores Dione Carvalho, Kennedy Marques e Elan 
Alencar. O Presidente registrou a presença do subsecretário da Semed, Marcelo 
Campbell, dando-lhe boas-vindas. Manifestou-se, ainda, o vereador William 
Alemão. Às onze horas e quatro minutos, o Presidente declarou encerrada a 

Tribuna Popular, reiterando os agradecimentos aos convidados pela presença na 
Casa e suspendeu os trabalhos para as despedidas.  Na reabertura, às onze horas 
e nove minutos, o Presidente deu continuidade aos trabalhos, concedendo a 
palavra aos vereadores para os pedidos de preferência. Pela Ordem, o vereador 
Capitão Carpê pediu preferência ao Requerimento n. 15.336/2024; Kennedy 
Marques, ao Requerimento n. 15.300/2024; e Caio André, ao Requerimento n. 
15.208/2024. Em Questão de Ordem, o vereador Eduardo Alfaia registrou, em 
nome do grupo Nilton Lins, a abertura oficial da VIII Feira de Agronegócio que seria 
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realizada entre os dias sete a onze de agosto do ano corrente, convidando a todos 
para participarem do evento, tendo parabenizado os organizadores. Pela Ordem, o 
vereador Rodrigo Guedes pediu preferência ao Requerimento n. 15.350/2024. 
Após, o Presidente passou os trabalhos para a ORDEM DO DIA. Na PAUTA, foi 
lida, para conhecimento dos vereadores, a Mensagem n. 54/2024, de autoria do 
Executivo Municipal, que deliberava pela aposição de Veto Total ao Projeto de 
Lei n. 350/2023, de autoria do vereador João Carlos, que "Institui o Protocolo de 
Prevenção à Violência nas Escolas do município de Manaus e revoga as Leis n. 573 
de 16 de novembro de 2000, e n. 627 de 7 de novembro de 2001". O supracitado 
projeto Veto tomou o n. 019/2024 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. Foi deliberado, tomou o n. 131/2024 e seguiu à Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Ivo Neto, 
que “Institui o Programa de Esportes nos Bairros em Áreas Verdes Públicas no 
âmbito do Município do Manaus, e dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o 
n. 181/2024 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de 
Lei, de autoria do vereador Márcio Tavares, que “Dispõe sobre declarar cidades-
irmãs Shenzhen, metrópole chinesa e o município de Manaus”. Foi deliberado, 
tomou o n. 321/2024 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, com 
a subscrição dos vereadores Bessa e Glória Carratte, o Projeto de Lei, de autoria 
do vereador Éverton Assis, que “Dispõe sobre a política de apoio e tratamento das 
pessoas diagnosticadas com câncer durante a gravidez e puerpério”. Foi 
deliberado, tomou o n. 324/2024 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Kennedy Marques, que 
“Considera de Utilidade Pública a Associação dos Bombeiros Civis do Amazonas”. 
Foi deliberado, tomou o n. 019/2024 e seguiu à Comissão Especial de Comendas, 
o Projeto de Decreto Legislativo, de autoria da vereadora Glória Carratte, que 
“Concede o Diploma de Cidadã de Manaus à Ilustríssima Sra. Eliana Cássia de 
Souza Pinheiro, e dá outras providências”. Foi aprovado o Parecer Favorável da 
Comissão de Turismo, Indústria, Comércio, Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 
Renda ao Projeto de Lei n. 199/2022, de autoria do vereador Diego Afonso, 
subscrito pelo vereador Rosivaldo Cordovil, que “Institui o Selo Empresa Amiga 

da Mulher às empresas que cumprirem metas de valorização da plena vivência da 
mulher no ambiente de trabalho”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de 
Defesa e proteção dos Direitos da Mulher. Foi aprovado o Parecer Favorável da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n. 327/2022, de 
autoria do vereador João Carlos, que “Altera a redação da ementa e do Art. 1.º da 
Lei n. 183, de 2 de abril de 2007, que torna obrigatória a execução do Hino Nacional 
Brasileiro e do Hino do Amazonas, pelo menos uma vez por mês, durante o período 
letivo, em todas as instituições de ensino de Manaus que ministrem o ensino 
fundamental e o ensino médio”, tendo sido subscrito pelos vereadores Kennedy 
Marques, Wallace Oliveira, Elan Alencar, Raiff Matos, Thaysa Lippy, Márcio 
Tavares, Eduardo Alfaia, Rosivaldo Cordovil e Alonso Oliveira. O supracitado 
projeto seguiu à Comissão de Educação. Foi aprovado o Parecer Favorável da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n. 052/2023, de 
autoria do vereador Fransuá, que “Altera a Lei n. 2.195, de 29 de dezembro de 

2016, que dispõe sobre o ensino de temas transversais de educação nas escolas da 
rede pública municipal de ensino”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de 
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Educação. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Defesa do 
Consumidor ao Projeto de Lei n. 418/2021, de autoria do vereador William 
Alemão, subscrito pelos vereadores Caio André, Capitão Carpê e Raiff Matos, 
que “Faculta aos estabelecimentos comerciais a disponibilização, por meio de QR 

Code, dos dispositivos exigidos por Leis Municipais, e dá outras providencias”, tendo 
sido subscrito, ainda, pelo vereador Marcelo Serafim. O supracitado projeto foi 
aprovado, em primeira discussão, e seguiu à segunda discussão, na forma da 
lei. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Saúde ao Projeto de Lei n. 
578/2021, de autoria do vereador Capitão Carpê, subscrito pelos vereadores 
Joelson Silva, Marcel Alexandre, Raiff Matos, Thaysa Lippy e Yomara Lins, que 
“Dispõe sobre o acompanhamento psicológico para as mulheres vítimas de 

violência no âmbito do Município Manaus, e dá outras providências”. O supracitado 
projeto foi aprovado, em primeira discussão, e seguiu à segunda discussão, na 
forma da lei. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Defesa dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência ao Projeto de Emenda à Loman n. 005/2023, 
de autoria do vereador Mitoso, subscrito pelos vereadores Fransuá, Marcel 
Alexandre e Sassá da Construção Civil, que “Altera o inciso II e acrescenta o 

inciso IX ao Art. 347 da Lei Orgânica de Manaus”. O supracitado projeto foi 
aprovado, em primeira discussão, e retornou às Comissões, em razão de 
Emenda. Discutiu o Projeto de Lei n. 263/2023, em segunda discussão, o 
vereador Mitoso. Após, foi aprovado, em segunda discussão, e seguiu à sanção 
do Prefeito, com a subscrição, ainda, dos vereadores Thaysa Lippy, Ivo Neto, 
Rosivaldo Cordovil, Éverton Assis, Raiff Matos, Marcel Alexandre, Kennedy 
Marques e Roberto Sabino, o Projeto de Lei n. 263/2023, de autoria do vereador 
Prof. Samuel, subscrito pelos vereadores Capitão Carpê, Elan Alencar, Ivo Neto, 
Jander Lobato, João Carlos, Márcio Tavares, Prof.ª Jacqueline, Raiff Matos, 
Raulzinho, Rosivaldo Cordovil, Wallace Oliveira e William Alemão, que “Dispõe 

sobre o direito de crianças e adolescentes vítimas de abuso ou exploração sexual à 
prioridade no atendimento psicológico na rede municipal de saúde”. Foi aprovado, 
em segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito, com a subscrição do 
vereador Kennedy Marques, o Projeto de Lei n. 333/2023, de autoria do vereador 
Roberto Sabino, subscrito pelos vereadores Prof. Samuel e Marcel Alexandre, 
que “Dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição para concursos públicos ou 

processos seletivos de candidatos doadores de sangue fidelizados no âmbito do 
município de Manaus”. Foi deliberado, tomou o n. 284/2024 e seguiu à Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Allan 
Campelo, que “Altera o Art. 1.º da Lei n. 495, de 27 de setembro de 2021 que 

expressa a vedação de nomeação a cargo no âmbito do Executivo Municipal, de 
pessoas que tenham sido condenadas pela Lei n. 11.340, de 7 de agosto de 2006”. 
O Presidente informou que, em razão da ausência dos autores, foram retirados 
de pauta as seguintes proposituras: Projeto de Lei, de autoria do vereador Gilmar 
Nascimento, que “Dispõe sobre a criação do Auxilio Fardamento e E.P.I, 
destinadas aos Assistentes em Saúde - Agentes Comunitários de Saúde II – ACS e 
Agentes de Combate as Endemias – ACEs, para aquisição de fardamento, 
equipamentos de proteção individual - E.P.I”; Projeto de Lei, de autoria da 
vereadora Prof.ª Jacqueline, que “Considera de Utilidade Pública a Associação 
dos Artistas Circenses do Amazonas”; Projeto de Lei, de autoria do vereador 
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Rosinaldo Bual, que “Cria o programa de incentivos à formalização de vendedores 
ambulantes de alimentos no âmbito do município de Manaus”; Projeto de Lei, de 
autoria do vereador Joelson Silva, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de informar 
na entrada dos estabelecimentos comerciais, restaurantes, bares e similares, quanto 
às formas de pagamentos aceitas no local”; e Projeto de Lei n. 204/2023, de autoria 
do vereador Daniel Vasconcelos, que “Dispõe sobre a criação da Campanha de 

Conscientização sobre a Saúde do Homem no município de Manaus”. Foram 
deferidas as Indicações n. 318 a 320 e 322/2024; e aprovadas as Moções n. 311, 
313 e 314/2024. O Presidente comunicou que somente as proposituras que 
receberam pedidos de preferência seriam apreciadas no dia em curso, tendo 
informado ao vereador Kennedy Marques, que o Requerimento n. 15.300/2024, para 
o qual havia solicitado preferência, foi aprovado no dia seis de agosto do ano 
corrente. Discutiram o Requerimento n. 15.350/2024, os vereadores Rodrigo 
Guedes, William Alemão e Gilmar Nascimento. Após, foram aprovados os 
Requerimentos n. 15.350/2024, de autoria do vereador Rodrigo Guedes; e n. 
15.208/2024, de autoria do vereador Caio André. Discutiram o Requerimento n. 
15.336/2024, os vereadores Capitão Carpê, Eduardo Alfaia, Gilmar Nascimento, 
Raulzinho, Mitoso, Jander Lobato, William Alemão, Roberto Sabino e Prof.ª 
Jacqueline, tendo o segundo e o terceiro declarado o voto favorável à matéria. 
Atendendo ao pedido do vereador Raulzinho, o Presidente concedeu um minuto de 
silêncio em memória do aluno Luís Eduardo Arcanjo Cordovil, da Escola 
Municipal João Queiros. Após a homenagem, foi aprovado o Requerimento n. 
15.336/2024, de autoria do vereador Capitão Carpê. Em Questão de Ordem, o 
vereador Gilmar Nascimento convocou os membros da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação para reunião após a sessão plenária. O Presidente reforçou o 

pedido. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão às 

onze horas e cinquenta e oito minutos. E, para que conste, eu, 
............................................... (Ana Maria Rocha Veiga), lavrei a presente Ata que, 

depois de lida e aprovada, foi assinada nos termos do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus. 
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Caio André Pinheiro de Oliveira 
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Secretário-Geral 
 
 

 
Éverton Assis dos Santos 
Segundo Vice-Presidente 

 

 
Carmem Glória Almeida Carratte 

Primeira Secretária 

 
Lissandro Breval Santiago 
Terceiro Vice-Presidente 

 

 
Jaildo de Oliveira Silva 

Segundo Secretário 

 
Rosivaldo Oliveira Cordovil  

Corregedor Geral 

 

 
Ivo Santos da Silva Neto  

Terceiro Secretário 

 
Francisco Carpegiane Veras de Andrade 

Ouvidor-Geral 
 

 
Ana Maria Rocha Veiga 

Chefe da SeATA 
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PODER LEGISLATIVO

ASSINATURAS DIGITAIS
FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE - 715.424.852-15 - VEREADOR(A) -  EM 21/08/2024 12:36:07
LISSANDRO BREVAL SANTIAGO - 510.050.422-68 - VEREADOR(A) -  EM 21/08/2024 09:07:06
EVERTON ASSIS DOS SANTOS - 445.757.002-82 - VEREADOR(A) -  EM 20/08/2024 16:18:45
JOAO CARLOS DOS SANTOS MELLO - 074.890.987-77 - VEREADOR(A) -  EM 20/08/2024 15:58:19
CAIO ANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA - 641.056.792-87 - PRESIDENTE -  EM 20/08/2024 13:24:37
IVO SANTOS DA SILVA NETO - 516.531.682-34 - VEREADOR(A) -  EM 20/08/2024 12:43:36
ANA MARIA ROCHA VEIGA - 634.586.752-72 - TÉCNICO(A) EM TAQUIGRAFIA -  EM 20/08/2024 11:18:35
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